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RESOLUÇÃO N.º 000021/2023

EMENTA: Auditoria. Acompanhamento da execução da Política
Estadual de Habitação de Interesse Social (PEHIS).  Expedição
de Recomendações à  Secretaria de Desenvolvimento Urbano
do Estado da Bahia (SEDUR). Decisões por unanimidade e por
maioria.

Vistos, etc.

Considerando que a Primeira Coordenadoria de Controle Externo (1ª CCE) deste Tribunal

realizou  uma  auditoria  na  Secretaria  de  Desenvolvimento  Urbano  do  Estado  da  Bahia

(SEDUR), objetivando o acompanhamento da execução da Política Estadual de Habitação de

Interesse Social (PEHIS), tendo como base a avaliação do Sistema Estadual de Habitação de

Interesse Social (FEHIS), sua organização, sua composição, a legislação aplicável, além dos

programas, projetos e atividades governamentais financiadas por ele, analisando os aspectos

referentes à  Lei  Estadual  nº 11.041/2008 e ao Plano Estadual  de Habitação de Interesse

Social e Regularização Fundiária;

considerando  que  a  Política  Estadual  de  Habitação  de  Interesse  Social  (PEHIS)  tem  a

finalidade  de  orientar  planos,  programas,  projetos  e  ações  dos  órgãos  e  entidades  que

compõem  o  Sistema  Estadual  de  Habitação  de  Interesse  Social  (SEHIS),  de  modo  a

proporcionar à população de baixa renda o acesso à moradia digna;

considerando que o Fundo Estadual  de Habitação de Interesse Social  (FEHIS),  criado por

meio da Lei Estadual nº 11.041/2008, tem como objetivo propiciar apoio e suporte financeiro

à implementação da Política Estadual de Habitação de Interesse Social (PEHIS);
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considerando que, para a execução dos trabalhos, a 1ª CCE empreendeu: (a) Entrevista com

servidores da SEDUR; (b) Levantamento de informações referentes à execução orçamentária

e financeira de ações pertinentes à Política Estadual de Habitação de Interesse Social; (c)

Solicitação e análise de informações/documentos junto à SEDUR; e (d) Pesquisa e coleta de

informações em outras fontes, a exemplo da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios

(PNAD), elaborada pelo IBGE;

considerando que,  no  transcurso  dos  trabalhos,  não  foram  impostas  limitações  que

afetassem o escopo ou o método dos exames pela Auditoria; 

considerando que  o  Plano  Estadual  de  Habitação  de  Interesse  Social  e  Regularização

Fundiária  (PLANEHAB)  é  constituído  por  um  conjunto  de  objetivos,  metas,  diretrizes,

instrumentos  jurídicos  e  mecanismos  institucionais  de  ações  a  fim  de  nortear  o

planejamento estadual para a habitação, em especial a habitação de interesse social;

considerando que, segundo a 1ª CCE, com base no PLANEHAB, o deficit habitacional total

estadual em 2022 era de 551.133 unidades, das quais 67% em áreas urbanas e 33% nas

zonas rurais  (considerando os números do Censo Demográfico de 2010,  do IBGE),  sendo

estimadas para 2023, segundo projeções realizadas no referido estudo, 581.788 unidades

(Quadro 14 do PLANEHAB);

considerando que a 1ª CCE concluiu os trabalhos, apontando acerca do Fundo Estadual de

Habitação de Interesse Social (FEHIS): “que os recursos do FEHIS não são depositados em

conta bancária única e específica”; “que, do orçamento final referente ao período de 2013 a

maio de 2022 (R$1.810.770.918,00), foram empenhados apenas 23,28% (R$421.498.158,06),

demonstrando uma baixa execução dos recursos previstos para a implementação da PEHIS

neste período”;  e que há a “ausência de uma fonte de recursos específica para o fundo

habitacional, por se tratar de recurso vinculado”;

considerando que,  segundo  a  equipe  auditorial,  “decorridos  quase  9  anos  do  início  da

Resolução que aprovou o PLANEHAB, ainda não há, na administração pública estadual, uma
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estrutura  em  funcionamento  com  o  objetivo  de  fomentar  e  financiar  programas

habitacionais (…)”;

considerando ter sido constatado na instrução do feito, a partir da análise das informações

apresentadas  e  analisadas  pela  Auditoria,  que  houve  a  implementação  de  um  cadastro

estadual de beneficiários das políticas de habitação de interesse social, sendo informado pela

SEDUR que os beneficiários selecionados atenderam aos critérios impostos nos normativos

vigentes;

considerando o achado acerca do Conselho Gestor do FEHIS que, de acordo com a 1ª CCE,

”embora decorridos  14  anos  da  sua criação (Lei  nº  11.041/2008),  o  Colegiado não vem

cumprindo  integralmente  com  suas  atribuições  legalmente  instituídas,  caracterizando-se

omissão no cumprimento das mesmas, fundamentalmente na inobservância da legislação

aplicável1”;

considerando a  fragilidade na estrutura da unidade da SEDUR responsável  por exercer o

papel de execução, fiscalização e acompanhamento da PEHIS, tendo sido constatada pela 1ª

CCE a ausência de “quantitativo de servidores para atender às demandas da Diretoria de

Regularização  Fundiária”,  “que  a  SEDUR  não  dispõe  de  uma  estrutura  de  fiscalização

compatível  com  as  diversas  demandas  apresentadas”  e  “que  menos  de  50%  das  metas

previstas no PLANEHAB, neste item, foram alcançadas”;

considerando que, acerca da produção de Unidades Habitacionais no Estado da Bahia e da

mensuração dos indicadores previstos no Relatório do PLANEHAB 2010/2013, “a Secretaria

(SEDUR)  apresentou  novos  dados,  contraditórios  aos  anteriormente  anunciados,  e

demonstrou descontrole das informações administradas pelo órgão”;

considerando que a 1ª CCE conclui “pelo comprometimento da eficácia da PEHIS relacionada

ao alcance do objetivo descrito no art. 3, inciso IV, da citada Política: articular, compatibilizar,

1 • não foram estabelecidas diretrizes e critérios de alocação dos recursos do FEHIS; • não foram comprovadas
a aprovação de orçamentos e planos de aplicação nem as metas anuais e plurianuais; e • não foram fixadas as
condições gerais quanto a limites, contrapartidas, prazos, atualização monetária, juros, seguros obrigatórios,
inadimplência, além dos requisitos necessários à obtenção de empréstimo e financiamento com recursos do
FEHIS, entre outras competências do art. 6º do Decreto Estadual n° 11.539/2009.
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acompanhar e apoiar a atuação das instituições e órgãos que desempenham funções no

setor da habitação de interesse social, adotando mecanismos de controle social”;

considerando que  a  ausência  de  um  sistema  de  informações  para  o  monitoramento  e

avaliação  permanente  da  PEHIS  pela  SEDUR  e  a  não  aferição  dos  indicadores  previstos,

segundo os Auditores, “engendra o desconhecimento e a desestruturação do andamento dos

programas executados e demonstra ausência de controle sobre a implementação da Política

e não percepção do atingimento de metas estabelecidas no PLANEHAB, impedindo, assim, o

reposicionamento estratégico e possíveis melhorias na execução da PEHIS”;

considerando que  a  1ª  CCE  concluiu  seu  parecer  aduzindo  que,  tendo  em  vista  “as

irregularidades  constatadas,  a  conclusão  da  Auditoria  é  de  que  a  SEDUR não dispõe  de

elementos  que  evidenciem  que  as  ações  executadas  no  âmbito  da  PEHIS  alcancem  os

objetivos legalmente estabelecidos, o que compromete a eficácia desta política pública”;

considerando a manifestação do Ministério Público de Contas (MPC) de ref. 3030622, que

ratifica a informação acerca do descontrole dos dados e da organização funcional da SEDUR

no âmbito da PEHIS:

O atual  cenário  da SEDUR demonstra uma grave fragilidade no acompanhamento

desta  política tão fundamental  para  os  cidadãos baianos,  ainda mais porque este

programa  está  voltado  para  atender  àqueles  grupos  mais  hipossuficientes  da

população,  não  sendo  possível  chegar  em  outra  conclusão  a  não  ser  pelo

comprometimento da eficácia do programa.

considerando entender que as razões postas no parecer técnico e na “MATRIZ DE ACHADOS”

elaborada pela Auditoria não se revestem de robustez a justificar, neste caso em concreto, a

expedição de determinações; 

RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, reunidos em sessão

plenária,  expedir recomendações à SEDUR, na pessoa do seu dirigente máximo, no sentido

de:
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a) por  maioria  de  votos,  implementar  mecanismos  e  medidas  necessárias  para

adequar  o  Fundo  Estadual  de  Habitação  de  Interesse  Social  (FEHIS)  à  legislação

vigente,  tendo  em  vista  que  se  trata  de  Fundo  Público,  o  qual  deve  seguir  as

disposições da Lei nº 4.320/1964, Lei  Complementar nº 101/2000, Lei  Estadual nº

11.041/2008 e do Decreto Estadual nº 11.539/2009;  

b) por  unanimidade,  adotar  medidas  para  ampliar  e  fortalecer  a  estrutura  de

fiscalização da SEDUR, possibilitando que os respectivos setores responsáveis  pela

execução  da  política  pública  possam  desenvolver  plenamente  suas  competências

fixadas no Regimento Interno da própria jurisdicionada; 

c) por  maioria  de  votos,  concretizar  e  implementar  um  sistema  permanente  de

monitoramento e avaliação da situação da Política Estadual de Habitação de Interesse

Social (PEHIS), bem como a elaboração de uma metodologia eficiente para gerir os

dados referentes à PEHIS, possibilitando, assim, a mensuração das ações executadas

ao desenvolvimento da política perseguida, além de fomentar o controle do cenário

do deficit habitacional estadual, nos termos do art. 6, inciso VIII, da Lei Estadual nº

11.041/2008;

d) por maioria de votos, divulgar, de forma clara e com linguagem de fácil acesso, as

informações  relacionadas  à  política  habitacional,  bem  como  fomentar  a  gestão

transparente e a divulgação dos quantitativos das unidades habitacionais contratadas

e  efetivamente  entregues,  além  da  publicação  dos  contratos  em  que  houver

contraprestação estadual, seguindo os ditames do art. 37, caput, da Magna Carta; as

previsões da Lei de Acesso à Informação e a determinação do art. 6, inciso VIII, da Lei

Estadual nº 11.041/2008.

Restaram vencidos, em parte, a Exma. Sra. Conselheira Carolina Matos e o Exmo. Sr.

Conselheiro Pedro Lino,  que votaram pela expedição de determinação em vez de

recomendação nos itens “a”, “c” e “d”. (Resolução nº 021/2023 – Conferida).

 

Sala das Sessões, 16 de maio de 2023.
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Gildasio Penedo Filho
Conselheiro - Assinado em 17/05/2023

Marcus Vinícius de Barros Presídio
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Conselheiro - Assinado em 17/05/2023

Carolina Matos
Conselheiro - Assinado em 20/05/2023
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Luciano Chaves de Farias
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